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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2024 (PMP 090/2024)
Para “Implantação do sistema informatizado de auditoria e 昀椀scalização das institui-
ções 昀椀nanceiras bem como a locação de sistema informatizado” com recebimento 
das propostas até dia 25/09/2024 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

CHAMAMENTO PÚBLICO 009/2024 (PMP 10232/2024)
Para “Permissão de uso de espaços públicos localizados no parque da cidade de 
Pindamonhangaba” com início do recebimento dos documentos de habilitação dia 
04/09/2024 conforme Edital.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-

bém https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta no Centro de Detenção Provisória “Tácio Aparecido Santana” de Caiuá, 
situado à rodovia Raposo Tavares, km 634 + 240m, na cidade de Caiuá-SP, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90015/2024, Processo 006.00280619/2024-12, 
referente a Prestação de serviços de impressão corporativa por meio de outsourcing, COM 
CRITÉRIO MENOR PREÇO POR GRUPO, PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS, com 
data de início de recebimento de proposta: 04/09/2024 as 09:00. Abertura da Licitação marcada 
para o dia 18/09/2024 às 09:00 horas. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico www.compras.net.gov.br. O Edital na íntegra encontra-se 
também à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.compras.net.gov.br.

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “TÁCIO APARECIDO SANTANA” DE CAIUÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Estado de São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 – PROC. 154/2024 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL ALTERADO

Encontra-se disponível o Edital Alterado do Pregão Eletrônico 
n.º 034/2024, cujo objeto é: SELEÇÃO DE FORNECEDORES 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), VISANDO 
AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE LUMINÁRIAS 
PÚBLICAS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E ASSUNTOS VIÁRIOS E 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL. Data da sessão: 17/09/2024, 
horário: 09h00. Local: http://portal.dracena.sp.gov.br:8079/
comprasedital/. Edital na íntegra: http://www.dracena.sp.gov.br e 
PNCP. Dracena, 02 de setembro de 2024. CARLOS HENRIQUE 
DOS SANTOS TELLES - SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E ASSUNTOS VIÁRIOS.

Departamento Regional de Saúde - I da Grande São Paulo - DRS - I
COMUNICADO DO NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS - Acha- 
se aberto no Departamento Regional de Saúde- I da Grande São Paulo- DRS- I, a licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 006/24, referente ao Processo nº 024.00098428/2024-82, 
cujo objeto é para aquisição de artigos de escritório, para atender as necessidades deste DRS- I e 
Unidades subordinadas. A abertura da sessão será no dia 17/09/2024, nesta unidade por intermédio 
do site “www.compras.sp.gov.br” a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra estará disponível para 
consulta e retirada através do site “www.compras.sp.gov e www.imprensao昀椀cial.com.br.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 035/2024
Processo Administrativo Nº 090/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor preço global. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de limpeza de prédio, mobiliário e 
equipamentos escolares, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade 
e higiene, com disponibilização de mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais 
e equipamentos, em locais determinados na relação de endereços da Secretaria 
Municipal da Educação. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 09 
de setembro de 2.024. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 24 de setembro 
de 2.024, às 09:00h. Acesso à sessão e aquisição do Edital através do endereço www.
morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. Informações através do telefone (16) 3851-
1400. Morro Agudo/SP, 03/09/2024. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 161/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES E INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS. Data e hora limite para 
credenciamento e recebimento das propostas: 19/09/2024 às 08h30min. Início 
da disputa da etapa de lances: 19/09/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito 
através do sítio https://paulinia.obaratec.com.br/ords/paulinia/f?p=839:23 ou 
https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 03 de setembro de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

EDP Renováveis Brasil S.A.
CNPJ n° 09.334.083/0001-20 - NIRE n° 35.300.351.789

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 9 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada às 9 horas do dia 9 de agosto de 2024, na sede social da EDP Reno-
váveis Brasil S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, no 3.729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 2. Presença e Convocação: Dispensa-
da a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada, por estar presente as acionistas que representam a totali-
dade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello e 
secretariados pelo Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre o Financiamento do BNDES e suas respectivas garantias, nos termos aprovados pela Decisão DIR nº 
173/2024 -BNDES, de 11.07.2024 (“Decisão de Diretoria do BNDES”), e demais assuntos correlatos. 6. 
Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas 
presentes aprovaram, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: (i) o financiamento de longo prazo 
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”), nos termos da Decisão de 
Diretoria do BNDES, para a implantação das Usinas Fotovoltaicas Novo Oriente, localizadas no município 
de Ilha Solteira, com capacidade instalada de 254,506 MW, bem como sistema de transmissão de inte-
resse restrito, composto pela Subestação Novo Oriente e pela Linha de Transmissão 138 kv, circuito sim-
ples, com cerca de 4,35km de extensão, interligando a Subestação Novo Oriente e a Subestação Três Ir-
mãos (“Projeto Novo Oriente”), no valor total de até R$ 805.000.000,00 (oitocentos e cinco milhões de 
reais), sendo o valor de: (a) R$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oitocentos mil reais) para 
a Central Solar Novo Oriente I S.A. (“NOS I”); (b) R$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oito-
centos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente II S.A. (“NOS II”); (c) R$ 128.800.000,00 (cento e 
vinte e oito milhões e oitocentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente III S.A. (“NOS III”); (d) R$ 
128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oitocentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente IV 
S.A. (“NOS IV”), (e) R$144.900.000,00 (cento e quarenta e quatro milhões e novecentos mil reais) para 
a Central Solar Novo Oriente V S.A. (“NOS V”); e (f) R$144.900.000,00 (cento e quarenta e quatro mi-
lhões e novecentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente VI S.A. (“NOS VI” e, em conjunto com a 
NOS I, NOS II, NOS III, NOS IV e NOS V, as “SPEs”) (“Financiamento”), a ser formalizado por meio de 
Contrato de Financiamento nº 24.2.0173.1, a ser celebrado entre as SPEs, na qualidade de clientes, o 
BNDES, na qualidade de credor, a Novo Oriente Solar Holding S.A. (“Novo Oriente Holding”) e a Compa-
nhia, na qualidade de intervenientes, (“Contrato de Financiamento”) (ii) a outorga, pela Companhia, nos 
termos da Decisão de Diretoria do BNDES, de garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor do 
BNDES, a ser constituída e formalizada no âmbito do Contrato de Financiamento, para assegurar o fiel, 
pontual e integral pagamento das obrigações assumidas pelas SPEs e Intervenientes, no âmbito do Con-
trato de Financiamento e das garantias acessórias (“Fiança EDPR”); (iii) a outorga, pela Companhia, nos 
termos da Decisão de Diretoria do BNDES, de garantia real, em favor do BNDES, na forma de penhor da 
totalidade das ações de emissão da Novo Oriente Holding e de propriedade da Companhia, bem como 
quaisquer outras ações representativas do capital social da Novo Oriente Holding que venham a ser 
subscritas, adquiridas ou de qualquer modo detidas pela Companhia, quaisquer valores mobiliários con-
versíveis em ações e direitos de subscrição, assim como dividendos, rendimentos e demais direitos decor-
rentes da titularidade das referidas ações pela Companhia (“Penhor de Ações da Holding”), a fim de 
garantir as obrigações previstas no âmbito do Contrato de Financiamento e demais garantias acessórias; 
(iv) nos termos da Decisão de Diretoria do BNDES, a contratação do Financiamento pelas SPEs, bem como 
da outorga das seguintes garantias reais pelas SPEs e pela Novo Oriente Holding, no âmbito do Projeto 
Novo Oriente e do Financiamento: (a) aprovação da outorga, pela Novo Oriente Holding, de garantia real, 
em favor do BNDES, na forma de penhor, da totalidade das ações de emissão das SPEs de propriedade da 
Novo Oriente Holding, bem como quaisquer outras ações representativas do capital social das SPEs que 
venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo detidas pela Novo Oriente Holding, quaisquer 
valores mobiliários conversíveis em ações e direitos de subscrição, assim como dividendos, rendimentos e 
demais direitos decorrentes da titularidade das referidas ações pela Novo Oriente Holding (“Penhor de 
Ações da SPEs”), a fim de garantir as obrigações previstas no âmbito Contrato de Financiamento e demais 
garantias acessórias; (b) aprovação da outorga, pelas SPEs, de garantia real, em favor do BNDES, na forma 
de penhor, de máquinas e equipamentos de propriedade das SPEs, relacionados ao Projeto Novo Oriente, 
conforme indicados no Contrato de Financiamento (conforme alterado de tempos em tempos, o “Penhor 
de Equipamentos”), a fim de garantir as obrigações previstas no âmbito Contrato de Financiamento e 
demais garantias acessórias; e (c) aprovação da outorga, pelas SPEs e pela Novo Oriente Holding, de ga-
rantia real, em favor do BNDES, na forma de cessão fiduciária (“Cessão Fiduciária” e, em conjunto com a 
Fiança EDPR, o Penhor de Ações da Holding, o Penhor de Ações das SPEs e o Penhor de Equipamentos, 
as “Garantias”), a ser formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração 
de Contas e Outras Avenças nº 24.2.0173.2 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), envolvendo os seguintes 
direitos creditórios: (a) os direitos creditórios provenientes do Amazon Power Purchase Agreement, cele-
brado entre a NOS I, NOS II e NOS III e a A100 Row Serviços de Dados Brasil Ltda, em 19 de abril de 2022, 
bem como eventuais aditivos (“PPA Amazon”); (b) os direitos creditórios provenientes de quaisquer ou-
tros contratos de compra e venda de energia celebrados ou que venham a ser celebrados pelas SPEs, em 
conjunto ou isoladamente, no Ambiente de Contratação Livre (“ACL”) ou no Ambiente de Contratação 
Regulado (“ACR”), decorrentes do Projeto Novo Oriente; (c) os direitos creditórios provenientes de quais-
quer outros contratos que gerem receita para as SPEs, tais como contratos de consórcio, associação, lo-
cação de equipamentos, cessão onerosa do uso ou posse de imóveis, prestação de serviços de operação 
e manutenção, acordos operativos, dentre outros; (d) quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam 
decorrentes do Projeto Novo Oriente, inclusive aqueles relativos a operações no mercado de curto prazo 
e/ou de operação em teste; (e) os direitos creditórios das “Contas Centralizadoras SPEs”, “Contas Reser-
va do Serviço da Dívida BNDES” e “Conta Centralizadora da Holding”, definidas, listadas e reguladas nos 
termos das Condições para Operação anexas à Decisão de Diretoria do BNDES e no âmbito do instrumen-
to contratual por meio do qual será formalizada a Cessão Fiduciária; (f) os direitos creditórios decorrentes 
dos contratos de mútuo celebrados ou que venham a ser celebrados entre as SPEs e a Novo Oriente 
Holding; (g) os direitos emergentes das autorizações decorrentes das Resoluções Autorizativas expedidas 
em favor de cada uma das SPEs pela Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”) (Resolução Autori-
zativa ANEEL nº 10.996/2022, Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.997/2022, Resolução Autorizativa 
ANEEL nº 10.998/2022, Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.999/2022, Resolução Autorizativa ANEEL nº 
11.000/2022 e Resolução Autorizativa ANEEL nº 11.001/2022, e suas alterações posteriores), bem como 
de eventuais Resoluções e/ou Despachos do Ministério de Minas e Energia (“MME”) ou da ANEEL que 
venham a ser emitidos em favor das SPEs, incluindo as suas subsequentes alterações; e (h) os direitos 
creditórios de titularidade de cada uma das SPEs provenientes dos contratos relativos ao Projeto Novo 
Oriente, a fim de garantir as obrigações assumidas no âmbito Contrato de Financiamento e demais ga-
rantias acessórias; (v) autorização aos diretores e demais representantes legais da Companhia, da Novo 
Oriente Holding e das SPEs, devidamente constituídos nos termos dos estatutos sociais da Companhia, 
da Novo Oriente Holding e/ou das SPEs, respectivamente, para (a) negociar e estabelecer todos os termos 
e condições que venham a ser aplicáveis ao Financiamento, ao Contrato de Financiamento e às Garantias, 
(b) celebrar o Contrato de Financiamento e o Contrato da Cessão Fiduciária, bem como seus eventuais 
aditamentos, e, dentro dos limites das obrigações a serem assumidas pela Companhia, pela Novo Orien-
te Holding e pelas SPEs no âmbito do Contrato de Financiamento e do Contrato de Cessão Fiduciária, 
assinar quaisquer aditamentos, procurações, notificações, anexos, solicitações e/ou declarações relacio-
nados ou anexos a tais documentos e/ou relacionados ao Financiamento e às Garantias, que venham a 
ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação, aditamento e/ou aperfei-
çoamento do Financiamento e das Garantias, incluindo a prática de atos relacionados à publicação e ao 
registro dos documentos de natureza societária e do Contrato de Financiamento e do Contrato de Cessão 
Fiduciária perante os órgãos competentes, (c) contratar os prestadores de serviços necessários para a 
contratação do Financiamento, incluindo, mas não se limitando a, o banco administrador das contas 
bancarias de movimentação restrita de titularidade das SPEs ou da Novo Oriente Holding vinculadas ao 
Financiamento, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar  lhes os honorá-
rios, e (d) praticar, em nome da Companhia, da Novo Oriente Holding e/ou das SPEs, conforme aplicável, 
todos e quaisquer atos necessários ao cumprimento integral das matérias acima e para formalizar as de-
liberações deste instrumento; e (vi) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores e/ou demais 
representantes legais da Companhia, da Novo Oriente Holding e/ou das SPEs, devidamente constituídos 
nos termos dos estatutos sociais da Companhia, da Novo Oriente Holding e/ou das SPEs, relacionados e/
ou decorrentes das matérias acima. 7. Encerramento e Lavratura de Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, Sra. Paula Ferrareto Dalbello, Presidente, ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário a 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes e assinada. As-
sinaturas: Mesa: a Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medei-
ros Netto Junior - Secretário. Acionistas presentes: EDP Renováveis S.A. (representada por seu procurador, 
Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior); e EDP Renewables Europe S.L. (representada 
por seu procurador, Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 9 de agosto de 
2024. A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Pre-
sidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 306.260/24-4 
em 19/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDP - Energias do Brasil S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.983.431/0001-03 - NIRE 35.300.179.731
Ata da 343ª Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Julho de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de julho de 2024, às 09:00 horas na sede social da EDP - 
Energias do Brasil S.A. (“Companhia” ou “EDP Brasil”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo- Cep 05069-
900, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Presença: A reunião foi convocada 
na forma do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e instalada com a presença do Presidente do 
Conselho de Administração Sr. Miguel Stilwell de Andrade; do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração Sr. Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira; e do Conselheiro de Administração Sr. João 
Manuel Veríssimo Marques da Cruz. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Miguel Stilwell de 
Andrade e secretariados pela Sra. Michele Aline Cardoso Peres. 4. Ordem do Dia: O Senhor Presidente 
da Mesa informou a todos que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a seguinte ordem 
de dia: (i) aprovação das contas relativas ao segundo trimestre de 2024 (2T24) da Companhia; e (ii) a 
eleição do novo membro da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de 
Administração, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovaram, por unanimidade de votos e sem qualquer 
ressalva, as contas relativas ao segundo trimestre de 2024 da Companhia (2T24), com base nas 
Informações Contábeis Intermediárias de 30 de junho de 2024, acompanhadas do “Relatório sobre a 
Revisão das Informações Trimestrais” emitido pelo Auditor Externo Independente PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. (PwC), considerando que retratam fielmente a situação econômico-
financeira da Companhia, conforme relatórios apresentados e que ficam arquivados na Companhia. 5.2. 
Aprovaram, por unanimidade de votos, a eleição do Sr. Fábio William Loreti, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 164.841, inscrito no CPF/MF sob o nº 195.224.658-01, residente 
e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo e com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, 
nº 111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, para o cargo de 
Diretor da Companhia, com efeitos a partir de 29 de julho de 2024, para o mandato em curso e vigente 
até o dia 08 de abril de 2025. 5.2.1 O Diretor ora eleito neste ato e/ou por declaração própria, tomou 
ciência de sua eleição e a aceitou, declarando não estar incurso em nenhum crime que o impeça de 
exercer a atividade mercantil, conforme Termo de Posse arquivado na Companhia 5.3. Em decorrência da 
deliberação ora aprovada, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição, para mandato 
em curso e vigente até o dia 08 de abril de 2025: I. Diretor Presidente e de Relações com Investidores: 
Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz II. Diretora Financeira: Sra. Maria Marta de Figueiredo 
Geraldes; III. Diretor: Sr. Fábio William Loreti 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de Administração 
presentes. Declaro que a presente é copia fiel extraída do original. Michele Aline Cardoso Peres - 
Secretária da Mesa. JUCESP nº 324.271/24-4 em 28/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDP Renováveis Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 09.334.083/0001-20 - NIRE 35.300.351.789

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 23 (vinte e três) dias de agosto de 2024, às 10h35min, na sede social 
da EDP Renováveis Brasil S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, 
parte, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença e Convoca-
ção: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei 
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estarem presentes as acionistas 
que representam a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa a Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello, que convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para 
secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a alteração do endereço da sede da Companhia; e (ii) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão 
das matérias, as acionistas presentes deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, reservas ou 
restrições: 5.1. Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia da Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900, cidade e Estado de São Paulo. 5.2. Em razão da alteração do endereço da sede da Companhia, 
o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Com-
panhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900.” 5.3. Em virtude do acima 
deliberado, as acionistas decidem consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a 
redação constante do Anexo I da presente ata. 5.4. Por fim, as acionistas autorizam a Companhia e seus 
administradores a tomarem todas as medidas necessárias para formalizar as deliberações aprovadas nesta 
Assembleia Geral Extraordinária. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, 
a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello – 
Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior – Secretário. Acionistas: EDP Renováveis 
S.A., (representada por seu procurador Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho); e EDP Renewables Europe S.L. (representada por seu procurador Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Luis Fernando Mendonça de Barros Filho). Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 23 de agosto de 2024. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. - Secretário. JUCESP 
nº 325.490/24-7 em 29/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração - Artigo 1º. Sob a deno-
minação de EDP Renováveis Brasil S.A. (“Companhia”) opera a sociedade anônima, que se rege pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 
22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por delibe-
ração da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer 
outros estabelecimentos para a realização das atividades da Companhia no território nacional. Artigo 3º. A 
Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Objeto Social - Artigo 4º. A Companhia 
tem por objeto social: (a) as atividades de geração, transmissão e comercialização de energia elétrica de 
qualquer origem e natureza, e em particular as de regime especial, incluindo entre elas, apenas como exem-
plos, as de produção hidráulica ou mini-hidráulica, eólica, solar, solar térmica, fotovoltaica, biomassa e resí-
duos; (b) a identificação, o estudo, o planejamento, o desenvolvimento e a implantação de projetos de ge-
ração de energia, em suas diversas formas e modalidades, dentre elas as de regime especial, tais como, sem 
limitação, as de produção hidráulica ou mini-hidráulica, eólica, solar, solar térmica, fotovoltaica, biomassa e 
resíduos; (c) a gestão de ativos de geração de energia, a produção e a consolidação de toda a informação 
de controle de gestão relevante; (d) a implementação dos meios necessários à operação, à manutenção e à 
exploração de projetos de geração de energia, em suas diversas formas e modalidades, dentre elas as de 
regime especial, tais como, sem limitação, as de produção hidráulica ou mini-hidráulica, eólica, solar, solar 
térmica, fotovoltaica, biomassa e resíduos; (e) a participação em outras sociedades, como sócia e/ou acio-
nista, ainda que tenham objeto social distinto do da Companhia bem como em negócios e empreendimen-
tos do setor energético, no Brasil ou em outro país da América do Sul; (f) a prestação de serviços de asses-
soria, consultoria, engenharia, gerenciamento de projetos, operação e manutenção na área de energia, a 
clientes no Brasil ou em outro país da América do Sul; (g) a compra de equipamentos de medição de ventos 
e radiação solar; e (h) a importação de aparelhos de medição e precisão e de equipamentos meteorológicos. 
Parágrafo Único - As diferentes atividades do objeto social acima descritas poderão ser desenvolvidas pela 
Companhia de forma direta ou indireta, total ou parcialmente, mediante a contratação de outras sociedades 
ou ainda a participação em sociedades tanto no Brasil como em outro país da América do Sul. Capítulo III 
- Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 3.876.263.545,34 (três bilhões e oitocentos e setenta e seis milhões e duzentos e sessenta e três mil e 
quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), dividido em 5.166.729.066 (cinco bilhões, 
cento e sessenta e seis milhões, setecentas e vinte e nove mil e sessenta e seis) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente na-
cional. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da 
Companhia. Parágrafo 2º - Mediante deliberação da Assembleia Geral, poderão ser criadas nova classes de 
ações. Parágrafo 3º - Os Acionistas terão preferência para a subscrição de novas ações na forma prevista 
em lei. Parágrafo 4º - Os livros sociais que comprovem a titularidade das ações da Companhia serão devi-
damente arquivados na sede social. Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até 
o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), incluídas as ações ordinárias já emitidas, independentemente de 
reforma estatutária. Parágrafo Único - O aumento do capital social será realizado mediante deliberação do 
Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão das novas ações, inclu-
sive preço, prazo e forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a com-
petência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. 
Artigo 7º. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações ordinárias e bônus de 
subscrição dentro do limite do capital autorizado. Artigo 8º. A Companhia poderá, por deliberação do 
Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior aliena-
ção, ou para cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem di-
minuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 9º. A Com-
panhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações em favor dos 
administradores, empregados e colaboradores, podendo essa opção ser estendida aos administradores e 
empregados das sociedades controladas e coligadas da Companhia, direta ou indiretamente. Capítulo IV 
- Assembleia Geral - Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro 
dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 11. A Assembleia Geral 
da Companhia reunir-se-á extraordinariamente sempre que o interesse social exigir, competindo-lhe, entre 
outras atribuições, resolver os casos omissos deste Estatuto Social, nos termos da legislação em vigor, sendo 
assegurado o direito de convocação aos acionistas na forma da lei. Ainda, a Assembleia Geral reunir-se-á 
extraordinariamente para deliberar sobre as matérias previstas na Lei das Sociedades Anônimas e sobre as 
seguintes matérias: (a) a dissolução, a liquidação ou o início de qualquer processo de recuperação judicial 
ou a falência voluntária da Companhia e a eleição e a destituição de liquidantes e aprovação de suas contas; 
(b) a declaração, a reserva ou o pagamento de quaisquer dividendos ou participações, ou ainda a realização 
de qualquer outra distribuição (em dinheiro, ações ou bens) em relação a quaisquer ações, que não dividen-
dos e distribuições por qualquer subsidiária direta ou indireta da Companhia para suas controladoras; (c) o 
registro de quaisquer valores mobiliários representativos de participações na Companhia em quaisquer bol-
sas de mercadorias ou iniciar uma oferta pública da Companhia; (d) a alteração de qualquer maneira da 
política de distribuições de dividendos prevista neste Estatuto Social; e (e) a deliberação sobre a transforma-
ção, a fusão, a incorporação e a cisão da Companhia. Artigo 12. As Assembleias Gerais serão convocadas 
pelo Conselho de Administração, representado pelo seu Presidente, por seu Vice-Presidente ou por 2 (dois) 
dos seus membros em conjunto, ou ainda de acordo com as demais disposições legais aplicáveis, com, no 
mínimo, 08 (oito) dias de antecedência. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente 
do Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, 
na ausência de ambos, por acionista que for indicado pelos demais, cabendo ao Presidente designar o se-
cretário. Parágrafo 2º - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador 
validamente constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista ou representante de acionista, adminis-
trador da Companhia ou advogado. Parágrafo 3º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por 
acionistas que representem a maioria do capital social votante da Companhia. Capítulo V - Administração 
da Companhia - Das Disposições Gerais - Artigo 13. A Companhia será administrada por um Conselho 
de Administração e por uma Diretoria, os quais terão os seus poderes e responsabilidades fixados na legis-
lação e neste Estatuto Social. Os Conselheiros serão eleitos pela Assembleia Geral e a Diretoria pelo Conse-
lho de Administração. Artigo 14. O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
será de 3 (três) anos, sendo permitida reeleição. Os membros do Conselho de Administração e os Diretores 
permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Artigo 15. A remune-
ração global do Conselho de Administração e da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, 
cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a respectiva distribuição. Artigo 16. Os membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos 
livros das Atas do Conselho de Administração e da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedi-
mentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por 
Ações. Do Conselho de Administração - Artigo 17. O Conselho de Administração é órgão de deliberação 
colegiada que deve fornecer o direcionamento estratégico, fixar as políticas, atuar de forma a proteger o 
patrimônio da Companhia, assegurar o cumprimento do objeto social e orientar a Diretoria para maximizar 
o valor da empresa. Parágrafo 1º - O Conselho de Administração é composto por no mínimo 03 (três) e no 
máximo 06 (seis) membros, acionistas ou não, residentes ou não no país, sendo um Presidente, um Vice-
-Presidente e os demais conselheiros. Parágrafo 2° - A eleição dos membros do Conselho de Administração 
será realizada pela Assembleia Geral, a qual poderá destituí-los a qualquer tempo. Parágrafo 3º - O Presi-
dente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia serão eleitos pelo voto do (s) 
Acionista(s) representado a maioria do capital social, na mesma Assembleia Geral que deliberar sobre a 
eleição dos membros do Conselho de Administração. Parágrafo 4º - Competirá ao Presidente, ao Vice-
-Presidente ou a quaisquer 02 (dois) membros do Conselho de Administração convocar as reuniões do 
Conselho, mediante carta registrada ou protocolada, fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio que 
permita a confirmação do recebimento, enviadas aos Conselheiros, com 5 (cinco) dias úteis de antecedên-
cia, no mínimo e com apresentação da agenda da ordem do dia com os assuntos a serem deliberados na 
reunião. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será considerada regular a reunião a 
que comparecerem todos os Conselheiros por si ou representados na forma do Parágrafo 8º do presente 
Artigo. Parágrafo 5º - Competirá ao Presidente do Conselho de Administração coordenar os trabalhos de 
cada reunião, devendo indicar o secretário. No caso de impedimento ou ausência temporária do Presidente 
do Conselho de Administração, as reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Vice-Presi-
dente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por Conselheiro escolhido por maioria dos votos 
dos demais membros do Conselho, cabendo ao presidente da reunião indicar o secretário. Parágrafo 6º - 
Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de Administração, o substituto será no-
meado, para completar o respectivo mandato, pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira 
Assembleia Geral que se realizar após a caracterização da vacância do cargo, ou caso não seja possível, pela 
Assembleia Geral Extraordinária. Parágrafo 7º - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 
no mínimo uma vez em cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado na forma do Parágra-
fo 4º deste Artigo. Parágrafo 8º - Será permitido a qualquer conselheiro comparecer às reuniões por vídeo 
ou teleconferência ou fazer-se representar nas reuniões, por qualquer outro membro, mediante procuração 
escrita com indicação de sua manifestação de voto sobre cada um dos pontos da ordem do dia. Cada 
Conselheiro presente à reunião poderá representar no máximo o voto de 01 (um) Conselheiro. No caso de 
impedimento ou ausência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, este poderá 
nomear outro membro para representá-lo, caso em que, em se tratando de ausência temporária, o membro 
assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões do Conselho de Administração em seu próprio 
nome e em nome do membro por ele representado. A nomeação deverá ser expressamente aceita pelo 
membro nomeado, bem como notificada ao Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo 9º - As 
reuniões do Conselho serão realizadas em local determinado na convocação, ou em caso de omissão dessa, 
na sede da Companhia. Parágrafo 10 - As reuniões do Conselho serão instaladas com, no mínimo, 03 (três) 
Conselheiros presentes ou devidamente representados na forma do Parágrafo 8º deste Artigo e as delibera-
ções serão tomadas, independentemente do quórum presente na reunião, pelo voto favorável da maioria 
simples dos seus membros eleitos. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 (um) voto 
nas deliberações da Companhia, sendo certo que o Presidente do Conselho terá direito ao voto de qualida-

de em caso de empate. Parágrafo 11 - Ao término de cada reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá 
ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro 
de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros 
que participarem remotamente da reunião do Conselho ou que tenham se manifestado na forma do Pará-
grafo 8º deste Artigo deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administra-
ção, devendo a manifestação de voto do Conselheiro ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. 
Parágrafo 12 - O Conselho de Administração será regulado por este Estatuto Social e pela legislação apli-
cável às sociedades anônimas. Artigo 18. O Conselho de Administração da Companhia terá competência 
para deliberar sobre as seguintes matérias, além daquelas previstas na Lei das Sociedades Anônimas: (a) a 
venda, a permuta, o desinvestimento, a alienação de todos ou de uma parcela substancial de bens da Com-
panhia (incluindo a venda, troca ou outra alienação de valores mobiliários), em uma única transação ou em 
uma série de transações relacionadas; (b) o penhor, a hipoteca ou qualquer outro tipo de garantia que en-
volva a Companhia; (c) a criação, a elaboração, a alteração ou a aprovação de remuneração e planos de 
benefícios, programas e/ou outras políticas da Companhia ou aprovação com outorga sob opção existente 
ou planos de participação nas ações da Companhia; (d) a designação de procuradores e a modificação ou 
revogação de procurações outorgadas pela Companhia; (e) a celebração de qualquer transação ou de uma 
série de transações relacionadas entre a Companhia, de um lado e qualquer afiliada (exceto a Companhia 
ou suas subsidiárias) ou qualquer dos seus diretores, conselheiros, empregados, agentes, ou quaisquer de 
seus respectivos esposos ou membros da família imediatos de outro lado; (f) a apresentação de uma petição 
inicial ou a transação em ação judicial ou extrajudicial ou, de outra maneira, o pagamento, a quitação ou 
satisfação de quaisquer ações, contingências ou obrigações, cujo valor seja igual ou superior a R$675.000,00 
(seiscentos e setenta e cinco mil reais), ou que impliquem algum risco para a imagem da Companhia ou do 
seu grupo econômico; (g) a alteração de quaisquer princípios, políticas ou critérios fiscais, contábeis, ou de 
escrituração, exceto se exigido por Lei; (h) a revisão, a aceitação, a aprovação ou a mudança dos auditores 
externos ou dos relatórios dos auditores externos da Companhia; (i) a aprovação e a modificação do orça-
mento anual e do plano de negócios; (j) a aprovação de quaisquer desvios (positivos ou negativos) em valo-
res superiores a 5% do total, com um limite de R$ 100.000,00, do orçamento anual e do plano de negócios 
estabelecido e aprovado pela Companhia; (k) o compromisso, a aprovação e/ou a realização de transações, 
pela Companhia, que resulte no pagamento, em uma única transação ou em uma série de transações rela-
cionadas, de quantias superiores a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) em um único 
exercício fiscal, exceto se anteriormente aprovado no orçamento anual ou no plano de negócios da Compa-
nhia; (l) a incursão em ou o aumento do endividamento da Companhia, exceto para o endividamento con-
templado em algum orçamento anual ou plano de negócios aprovado conforme o item (i) e (j) acima; (m) a 
autorização ou a realização de qualquer mudança na jurisdição de constituição da Companhia; (n) a partici-
pação em algum acordo ou de qualquer forma, a realização de qualquer outro ato que obrigue ou compro-
meta a Companhia a incorrer em quaisquer das obrigações previstas nos itens acima; (o) a aquisição de 
projetos de ativos renováveis em qualquer fase de desenvolvimento e a assinatura de qualquer contrato 
relacionado com tais projetos; (p) a aprovação de quaisquer contratos para a aquisição de turbinas, contra-
tos para a construção de parques eólicos, assim como quaisquer Power Purchase Agreements ou outras 
formas de compra ou venda de energia, incluindo, sem limitação, a estratégia de gestão e/ou colocação de 
energia; (q) a abertura, a transferência, e/ou encerramento de filiais, agências, escritórios, representações e 
quaisquer outros estabelecimentos para a realização das atividades da Companhia fora do território nacio-
nal; (r) a constituição de subsidiárias da Companhia ou a aquisição pela Companhia, por qualquer forma, de 
participações sociais em outras companhias, bem como a participação da Companhia em qualquer outra 
forma associativa, além da societária, exceto se contemplado em algum orçamento anual ou plano de ne-
gócios aprovado conforme o item (k) e (l) acima; (s) a fiscalização da gestão da Diretoria, o exame a qualquer 
tempo dos livros e papéis da Companhia, a solicitação de informações sobre contratos celebrados ou em 
vias de celebração pela Companhia, e ainda a pratica de quaisquer outros atos necessários ao exercício de 
suas funções; (t) a manifestação sobre os relatórios de atividade e as contas apresentadas pela Diretoria 
(trimestrais e anuais), bem como sobre as demonstrações financeiras do exercício que deverão ser submeti-
das à Assembleia Geral Ordinária; (u) a autorização, a criação ou a emissão de quaisquer ações ou outro 
direito de participação na Companhia (inclusive, sem limitação, quaisquer valores mobiliários conversíveis 
em ações ou outro direito de participação na Companhia ou em qualquer subsidiária e quaisquer garantias, 
opções ou outros direitos para compra ou, de outra forma, a aquisição de participações ou outros direitos 
de participações em tal sociedade) ou a outorga a quaisquer direitos de aquisição em relação a tais ações, 
títulos, outros direitos de participações ou quaisquer garantias, opções ou outros direitos para compra ou, 
de outra forma, aquisição de ações ou outros direitos de participações; (v) o resgate ou a recompra de 
quaisquer ações ou outra titularidade de participações na Companhia; (x) a deliberação sobre qualquer das 
matérias referidas no Artigo 11º ou no presente Artigo quando respeitantes a quaisquer subsidiárias, diretas 
ou indiretas, da Companhia; e (z) a deliberação sobre quaisquer outros assuntos que lhe forem submetidos 
pela Diretoria. Da Diretoria - Artigo 19. A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 
(cinco) membros, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretor sem designação específica, todos eleitos 
pelo Conselho de Administração. Artigo 20. O prazo de gestão dos Diretores será de 03 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente 
eleitos, sejam empossados. Artigo 21. A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios so-
ciais, sendo convocada pelo Diretor Presidente ou por qualquer 2 (dois) Diretores, com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus mem-
bros eleitos presentes na reunião ou devidamente representados na forma do Parágrafo 1º deste Artigo. 
Parágrafo 1º - No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para 
representá-lo nas reuniões, caso em que, Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reu-
niões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá 
ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do 
Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamen-
te, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tra-
tados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou fac-símile entregue a outro Diretor, ou ainda, 
por correio eletrônico, com prova de recebimento por outro Diretor. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na 
Diretoria, compete à Diretoria como órgão colegiado indicar, dentre os seus membros, um substituto que 
acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento 
definitivo do cargo a ser decidido pela primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar, 
atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - Além dos casos 
de renúncia, morte, interdição ou impedimento, considerar-se-á vago o cargo do Diretor que deixar de 
exercer suas funções pelo prazo de 15 (quinze) dias, sem autorização do Conselho de Administração ou sem 
estar licenciado. Parágrafo 4º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferên-
cia, videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada presença pessoal 
em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da 
Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certi-
ficado. Parágrafo 5º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos 
os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da 
Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que 
tenham se manifestado na forma do Parágrafo 1º deste Artigo, deverão igualmente constar no Livro de 
Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o 
caso, contendo o voto do Diretor, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 22. As delibe-
rações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que 
tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 21, Parágrafo 1º deste Estatuto, cabendo ao Diretor 
Presidente o voto de qualidade em caso de empate. Artigo 23. Compete à Diretoria a administração dos 
negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados 
aqueles para os quais, por lei ou por este Estatuto Social seja atribuída a competência à Assembleia Geral 
ou ao Conselho de Administração. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as 
operações e praticar todos os atos de ordinária administração necessários à consecução dos objetivos de seu 
cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto à forma de representação, à alçada para a 
prática de determinados atos, e a orientação geral dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administra-
ção. Parágrafo 1º - Compete ainda à Diretoria, entre outras deliberações: (a) o cumprimento deste Estatu-
to Social e das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) a submissão anual-
mente, à apreciação do Conselho de Administração, do Relatório de Administração e das contas da 
Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como da proposta de destinação 
dos lucros apurados no exercício anterior; (c) a elaboração e submissão trimestralmente, ao Conselho de 
Administração, do Relatório de Atividades detalhado da Companhia; (d) a elaboração e a proposição, ao 
Conselho de Administração, dos planos de negócios, de operações e de investimentos da Companhia e de 
negócios que ultrapassem os limites de alçada da Diretoria, incluindo estratégias para implantação de tais 
negócios e aquelas relacionados ao ingresso em novos negócios; (e) a proposição ao Conselho de Adminis-
tração de quaisquer propostas no âmbito das matérias sobre as quais aquele órgão, por lei ou em virtude 
deste Estatuto Social, deva previamente deliberar; (f) a decisão sobre qualquer assunto que não seja de 
competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração; e (g) a decisão sobre todas 
as questões de alçada dos Diretores, enquanto o cargo estiver em vacância, e sobre todas as demais, que 
não puderem ser resolvidas pelos respectivos Diretores e que não constituam matérias de competência ex-
clusiva do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. Parágrafo 2º - O uso da denominação social 
é privativo dos Diretores nos limites e condições fixados neste Estatuto Social, não produzindo nenhum 
efeito em desfavor da Companhia, inclusive perante terceiros, os atos que forem praticados sem observância 
deste preceito, exceto aqueles ratificados pelo Conselho de Administração. Parágrafo 3º - Não podem 
existir declarações públicas dos diretores não aprovadas pelo Conselho de Administração. As declarações 
públicas ou privadas prestadas por Diretores ou quaisquer pessoas em nome da Companhia, que não te-
nham sido expressamente autorizadas pelo Conselho de Administração, e que possam resultar em prejuízo 
ou responsabilidade para a Companhia, não produzirão efeito em relação a esta e serão exclusivamente 
assumidas pelo respectivo declarante. Artigo 24. A Companhia considerar-se-á obrigada quando represen-
tada: (a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com 
poderes especiais, devidamente constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes espe-
ciais, devidamente constituídos; e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes cons-
tantes do respectivo instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a prática de atos específicos. 
Parágrafo 1º - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjun-
to, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, 
terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins 
judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento 
de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vincula-
das. Artigo 25. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, integrado por 
03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, cuja instalação e atribuições obedecerão a Lei das 
Sociedades por Ações. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição do Lucro - Artigo 26. O exercício 
social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras 
do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à 
Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de destinação do resultado do exercício. Artigo 
27. Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Im-
posto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) 5% (cindo por 
cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; a 
reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de re-
servas de capital de que trata o Parágrafo primeiro do Artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 
de 30% (trinta por cento) do capital social; (b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido serão distribuí-
dos aos acionistas como dividendo mínimo obrigatório; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Ar-
tigo 28. Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à 
disposição dos acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 29. A Companhia poderá levantar 
balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação do Conselho de 
Administração, dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previs-
tos neste Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 30. A Companhia poderá 
pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não 
forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos 
acionistas. Capítulo VIII - Liquidação - Artigo 31. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidan-
te e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fi-
xando-lhes as respectivas remunerações.
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